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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MUSICAIS 

Ror ieio deste instrumento particular de contrato de locação serviços musicais, que entre si 
fazem: 

CONTRATANTE i.ÁJJ Sco 	 Tcv- 	 'u 
AL\E 1_Ç 	b\ 	 oLi. 

'4AAS 	! 

Jc3Sc. 

CC'TRXrADO: FERNANDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, drasileiro, casado, portador do 
CPI- - 716.736.282-49 e RG:4423515 SSP/PA, residente domiciliado na AV. Itacalunas, Cd. 10, Lt 
02, Popular 1, Parauapebas/p, cujo nome artístico FERNANDO BG, neste ato deromindo sir» r-iesmente CONTRATADO onde atestam e concordam com as seguintes cláusulas para 
coíretizaçâo do presente com.- rato: 

Uni show artístico com FERNANDO BG, com duração mínima de duas horas. 

O e;ento será realizado no dia. 	j -i JJ.  
Locai do show:  
Tipo de evento:  
Cid:ie: 	 A

( PfA  

Cláusula 1° - O CONTRATAiTE concorda em pagar o cacá no valor de 16.000,00 qoe deverá 
ser pago no diaJf / /- /./ 	, em espécie. 

Cláusula 2 0  - O CONTRATANTE deverá colocara disposiço do contratado, 01 van, para o 
translado exclusivo da equipe na hora da chegada ate o termino do evento (Indispensável) 

Cláusula 3 0  - Neste contrato, deverá apresentar 01 (um) Shcw artístico, com duração de 
01 hOmin. 

Cláusula 4 2  - O CONTRATANTE reservará 1 camarim no palco (Ao lado ou embaixo). oara uso 
do artista e para uso da banda ,? equipe. 

Ciáisula 5 0  - O CONTRATANTE deverá fazer reserva de hel para 6 pessoas, conforme o 
roorrng list, devendo ocorrer o melhor hotel, tanto quanto alrnço e jantar ou diárias de R$ 5C , 00 (CiflrTjuenta Reais) por pessoa. 



Cláusula 60  - Será de responsabilidade do contratante o local, 
19. r 	 palco, mídia, divulgação do evento juizado de menores, segurança 

particular, poliõiamento militar e serviços de bar. 
PItflfl 

1 	 Cláusula 7 1  - Considerar-se a cumprido o presente contrato, única e 
excusivamente com a apresentação do ARTISTA, sendo vedada a 

coriratante a transmissão da apresentação por Radio ou Televsão, atualização de foto . 
ARTISTA, a não ser na publicidade da própria apresentação, ião podendo ainda a 7)'- 
CONTRATANTE assumir, em rome do ARTISTA, qualquer compromisso, jantar, ervista, 
passeio ou vista, sem que haja sido previamente acordado entre as partes. 	 Fls.oY 

O) 

Cláusula 81  - E de inteira res:,onsabiIidade da CONTRATANTE a segurança mater / 
u rica 

dos ARTISTAS e do CONTRATO, especialmente n o local durante a apresentação. 	.--- 

Cláusula 9 °  - A CONTRATANTE se responsabilizará por coocar á disposição do artista 06 

carregadores para descarga dos equipamentos. 

Cláusula 100  - É de inteira re3ponsabilidade da CONTRATANTE a não permanência de 
pessoas no palco durante a apresentação do ARTISTA, exceção feita aos profissionais 
envolvidos no espetáculo. É ainda vedada a CONTRATANTE .qualquer ingerência no repertório a 

ser spresentado pelo ARTISTA. 

Cláusula 11 0  - A partir do momento que o equipamento de hnda estiver montado no kcal do 
show, quaisquer danos que venham acarretar prejuízos e danos, ao equipamento tais como: 
furtos, quebras de aparelhos, infiltrações "goteiras" e etc.., São de inteira responsabilidade do 

contratante. 

Cláusula 12 1  - Em caso de rícisão do presente contrato, o infrator pagará a parte inocente uma 

muita de 50% (Cinquenta por canto) referente ao valor impresso na primeira cláusula do presente 

corato. 

Cláusula 130 - Por se acharem em pleno acordo, datam e assina o presente contrato cm 
reconhecimento em 02 (DUAS) vias de igual teor, sendo que 01 via ficará com a contratante, uma 
com a contratada. 

apebas, 14 de 	 2017 

Cratado 	72ltí) / lOI/;t 	
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Rubrica 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS MUSICAIS 

Por meio deste instrumento particular de contrato de locação e serviços musicais, que entre si 
f7m 

cor 

CONTRATADO: FERNANDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, &asileiro, casado, portador do 
CPF: 716.736.282-49 e RG:4423515 SSP/PA, residente domi.iliado na AV. Itacaiunas, Qd. 10, Lt 
02, Popular 1, Parauapebas/P/.., cujo nome artístico FERNANf:iO BG, neste ato denominado 
sirresmente CONTRATADO, onde atestam e concordam com as seguintes cláusulas para 
concretização do presente con4 rato: 

Um show artístico com FERNANDO BG, com duração mínima de duas horas. 

O event 
Local dc 
Tipo de 
Cidade: 

Cláusula 1 0  - O CONTRATANTE concorda em pagar o cacWá no valor de 17.000,00 que deverá 
ser pago no dia 45V / J/.2/em espécie. 

CáLsuIa 21  - O CONTRATASTE deverá colocar a disposição do contratado, 01 van, p- ra o 
translado exclusivo da equipe na hora da chegada ate o termino do evento (Indispensável) 

Cláusula 31  - Neste contrato, deverá apresentar 01 (um) Show artístico, com duração de 
01 h30min. 

Cláusula 40  - O CONTRATANTE reservará 1 camarim no palco (Ao lado ou embaixo), para uso 
do a'iista e para uso da banda . equipe. 

Cláusula 50  - O CONTRATANTE deverá fazer reserva de hotEl para 6 pessoas, conforme o 
roomlg list, devendar ocorrer o melhor hotel, tanto quanto almoço e jantar ou diária.s de RI 50,00 
(Cinquenta Reais) por pessoa. 

ECOMOR *L  
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Cláusula 60  - Será de responsabilidade do contratante o local, 
palco, mídia, divulgação do evento, juizado de menores, segurança  
particular, policiamento militar e serviços de bar. 

MfflflTi 
Clausula 70  - Considerar-se a cumprido o presente contrate, única e 
excusivamente com a apresentação do ARTISTA, sendo vØada. 

ccrtratante a transmissão da apresentação por Radio ou Televisão, atualização de fç 	DE 

ARTISTA, a não ser na publicidade da própria apresentação, não podendo ainda a7 
CONTRATANTE assumir, em nome do ARTISTA, qualquer compromisso, jantar, étrfst 
passeio ou vista, sem que haja sido previamente acordado entre as partes. 	2. o 

Cláusula 81  - E de inteira res2onsabilidade da CONTRATANTE a segurança mat 'at 
dos ARTISTAS e do CONTRATO, especialmente n o local durante a apresentação. 

Cláusula 90  - A CONTRATAI"JE se responsabilizará por coocar á disposição do artista 06 
carregadores para descarga dos equipamentos. 

Cláusula 101  - É de inteira responsabilidade da CONTRATANTE a não permanência de 
pessoas no palco durante a apr sentação do ARTISTA, exceção feita aos profissionais 
envolvidos no espetáculo. E airada vedada a CONTRATANTE qualquer ingerência no repertório a 
ser apresentado pelo ARTISTA. 

Cláusula 11° - A partir do momento que o equipamento de banda estiver montado no local do 
shc', quaisquer danos que venriam acarretar prejuízos e danos ao equipamento tais como: 
furtos, quebras de aparelhos, infiltrações "goteiras" e etc.., são de inteira responsabilidade do 
contratante. 

Cláusula 12 0  - Em caso de recisão do presente contrato, o infrator pagará a parte inocente uma 
multa de 50% (Cinquenta por cento) referente ao valor impresso na primeira cláusula do presente 
contrato. 

Cláusula 130  - Por se acharem em pleno acordo, datam e asna o presente contrato com 
reconhecimento em 02 (DUAS) vias de igual teor, sendo que O via ficará com a contratante, uma 

ma contratada. 
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Testei nunha 
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Atos Produções Serv. e com. Eírele-ME, 
CNPJ: 10.619.14310001-30 

INSTRUMENTO PíRT!CULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ARTÍSTICOS 

- DA NOMEAÇÃO DAS PARTES:- 

Pelo presente instrumerto particular de prestação de serviços artísticos em que 
comparecem:- 
De um lado, na qualida1e de CONTRATANTE, Atos Produçoes, inscrita no 

CNP.:1O.619.143/OOO1»3O, localizada na Av do Comercio, N 17, bairro Rio 

Verde 

Na qualidade de Contratado, Fernando BG, repreentada neste ato por 
Fernando Nascimento d'? Oliveira, RG 4423515 SS/PA, CPF: 716.736.282-49 
na avenida Itacalunas, Cd 10, Lt 02, Popular 1, Parauapebas-PA. 

II— DO OBJETO 

O objeto da presente contratação corresponde a 01 (uma) apresentação do 
artista Fernando BG, dia 2111212016 

Parágrafo único:- O CONTRATANTE respondera oor eventuais ônus 
resultantes da contratação, ou seja, recolhimento de eventuais taxas para a 
apresentação dos artistas ou, ainda encargos tratalhistas eventualmente 
existentes, bem como Dela licença para a realização do evento junto aos 
órgãos competentes. 

O preço do presente contrato é de R$18.000,00  (Dezoito mil reais) 

[CONFERE COM ORIGINAL 
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O primeiro pagamento correspondente a 50 % da CONTRATAÇÃO será Un Rubrica 

valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), na data de 15/12/2016. 

O segundo pagamento que complementará o valor econtratado será de R$ 

9.000.00(nove mil reais, na data de 2011212016 

Parágrafo Único: 

Os pagamentos deverá,) ser feitos em espécie, não podendo ser representado 

por cheques ainda que ejam administrativos ou visados. 

Parauapebas, 14/12/201 

fi 

1O.619143b0001 36' 

Prosuç5es Serv. e com. 
c=P 68!515000 

CNPJ: 10.619. 143/000i-30A 	 PA J 

F&nando Nascimento de OIive 

CPF:71 6.736.282-49 

COmFERE COM 0" 

EM:J9J - / 


		2017-03-28T15:23:14-0300




